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(i)

O Gestor esteve em 24/04/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª emissão de debêntures da ÁGUAS
DO RIO 4 SPE S.A.. Estavam presentes representantes de 84,81% das Debêntures em Circulação.
Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

Debenturistas representando 73,48% das Debêntures em Circulação aprovaram a concessão de anuência prévia
(waiver) para a Alteração da Composição Societária da Emissora;

Debenturistas representando 73,48% das Debêntures em Circulação aprovaram a concessão de anuência prévia
(waiver) para a não realização, pela Emissora, da Amortização Extraordinária Obrigatória, caso a Emissora receba
os recursos decorrentes de qualquer Financiamento de Longo Prazo em montante que não seja suficiente para a
realização do Resgate Antecipado Obrigatório;

Debenturistas representando 73,48% das Debêntures em Circulação aprovaram a concessão de anuência prévia
(waiver) para constituição de ônus em benefício dos credores do Financiamento de Longo Prazo, inclusive sobre
os recursos desembolsados no âmbito do Financiamento de Longo Prazo e contas bancárias em que tais recursos
serão depositados, até a integral liquidação das Debêntures;

Debenturistas representando 73,48% das Debêntures em Circulação aprovaram que as deliberações acima estão
condicionadas ao seguinte: (a) pagamento, pela Emissora, de prêmio equivalente a 0,15% flat; (b) no âmbito da
Alteração da Composição Societária da Emissora, não haverá o ingresso de terceiros no capital social da Nova
Acionista, (c) os valores oriundos do Financiamento de Longo Prazo deverão ser utilizados para o Resgate
Antecipado Obrigatório integral e (d) a constituição de ônus aqui autorizada somente poderá ser realizada em
benefício dos credores do Financiamento de Longo Prazo e na medida em que tal constituição de ônus seja
necessária para viabilizar o Financiamento de Longo Prazo, conforme exigido pelos respectivos credores, sendo
certo que as deliberações tomadas (i) não implicam na liberação das Garantias outorgadas no âmbito das
Debêntures e (ii) não representam autorização para compartilhamento das Garantias outorgadas no âmbito das
Debêntures com os credores do Financiamento de Longo Prazo;

Debenturistas representando 73,48% das Debêntures em Circulação aprovaram a autorização ao Agente fiduciário
em conjunto com a emissora para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização,
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações acima.

O Gestor votou favoravelmente aos itens acima.

(ii)

(iii)

(iv)

(v)
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